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CONTRATO ADMINISTRATIVO N,O O72I2O2O

S@Írr lío.ü do Oeste

!gI'IRAIO DE AOUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIARPARA A ALIMENTAÇÃO ESGOLAR

O MUN'CiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, comsede à Rua Jose de França pereira, 10, na cidade de santa úaria do oeste- pl, iil;id;;
CNPJ sob n.o 95.684 s44tooo1-26, representado nest" 

"io 
pão sr. prefeito JosE iiÊiNolóõgllYElR4 brasireiro, casado, prefeito Municipar, poÍadoi da cédura de roentioaoã nô. nc4.153.797-3, e inscrito no c.p.F. n.o s08.688.109-9i, residente e domiciüado na Rua ArnaráoEwalqo_lanse 765, centro, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, ;;"; 

"ri;;lado DEJANTRA TETXEIRA HAMTLCAS, inscrrta no cpF soú Á. osg.oss.zgg-os, ,"iiá"Àte ãdomaciliada no sitio santa Maria, Rio Liso, Município de santa Maria do oeste- pr, oorarãnté
denominado CONTRATADO, fund€mentados nas disposiçÕes Lei n i1 .g47 t2oos, à iã.d" lãvista o que consta na chamada púbrica no oor tzozo, resorvem cerebrar o pre"ente óonirãiômediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

i-:9.]-"1i. _desta contrataÇão a aqui§ção de ,,GÊNERos ALlMENTiclos oA
AGRICULTURA FAMILIAR QUE SERÃO UTILIZADOS PARA CoúÉiÊrVrÉirrAçÃôDOS KITS QUE SERÃO DISTRBUÍDOS AS FAMíLIAS DOS ALUNó'
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME DETERMINAA
LEI FEDERAL LEI N'í3.982, DE 7 DE ABR|L DE 2020", veroa FNDE/PNAE, descritos
nos itens enumerados na cráusura Terceira, todos de acordo com a chamada púbrica n."
00112020, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexaçáo ou transcriçâo.

CLÁUSULA SEGUNOA:

9^q9]IT.11ltD_o se compromete a Íornecer os gêneros alimentícios da Agricurtura Famiriar ao
CONTRATANTE confoÍme descrito no projeio de venda de Geneios ArimentÍcios àá
Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento.

crÁusurA TencElnA:
o limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricurtor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denoriinados CONTRATADOS,'seÉ de até Rg 20.000,00 (vinte mit
reais) por DAP por ano civir, referente à sua produgáo, conforme a regisraçáo ào erogramá
Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
os CoNTRATADoS FoRNECEDoRES ou as ENTTDADES ARTTCULADoRAS deveráo
informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valorês individuais de venda dos
participantes do ProJeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao projeto de venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em nó máximo 30 dias
após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
o inicio para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até
o término da quantidade adquirida ou até 31 de Dezembro de 2020.
a. A entrega das mercadorias deveÍá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a
chamada pública n." 001t2020.
b. o recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaÇão do Termo de Recebimento
e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de enÍega,
consoante o anexo deste Contrato.

CLAUSULA SEXTA.-Ç\+ cvü^_ c_
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Pelo Íornecimento dos gêneros aramenícios, nos quantitativos descritos no projeto de venda
q: 9i1"r_"^.^ry'I9júcios.da Agricutrura Famitiar, o (a) CONTRATADO (A) recebeã o ,ãro, tãúroe xu J.tbz,5U (três Mil e Cento e Sessenta e Dois Reais e Cinquenta Centavos), conformelistagem anexa a seguir:

cLÁusuLA sÉtrrua:
No valor mencionado na cráusura quarta estáo incruídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos Íiscais, sociais, comerciais, tÍabarhistas eprevidenciários e quaasquer outras despesas nécessárias ao cumprimênto oas ourigafoei
decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correráo à conta das seguintes dotagÕes

mentárias

CLÁUSULA NONA:
o coNTRATANTE, após receber os documentos descritos na cráusura euinta, alÍnea,,b,,, e
após a tramitação do Processo para insúução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valoi
gollê.:qo.ry9!t9 às entregas do mês anterior. Náo será efetuado quatque'r pagamento ao
coNTRATADo enquanto houver pendência de liquidaçáo da obrigaçáo financelrã em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual.

cLÁUSULA DÉcIMA:
o CoNTRATANTE que não seguir a forma de riberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar mutta de 2%, mais.iuros de 0,19à aã dia, sobre
o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando náo efetivados os repasses mensais
de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA oNzE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o s 1", do art.20 da
Lei n' 11.947/2009 e demais legislações relacionadas.

CLÁUSULA DOZE:

Produto Unidade Q ua ntidade Preço/Un idade Valor Total
REPOLHO KG 100 ?20 239,00
ABOBRINHA VERDE KG 200 3 19 638,00ALFACE CRESPA UN 200 I ,64 328,00
CEBOLINHA VERDE MÇ 100 1,98 198,00
COUVE _ IVIANTEIGA MÇ 100 ?oo 299,00
CHUCHU KG 200 'l íô 638,00
AIPII\4/MAN DIOCA KG 100 3,99 399,00BATATA DOCE KG 50 2,69 134,50
BETERRABA KG 100 2,89 289 00

Total agricultor 3.162,50

DOTA ES

2020 1240 8.002. 12.361.1201.2035 112 3.90.32.00.00
2020 1410 8.003 12.365.1 201.2037 112 3.90.32.00.00 Do Exercício
2020 1480 8.003. 12.3ô5.1201.2038 104 3.90.32.00.00
2020 1560 8.003. I 2.366. 1 201.2040 112 13.3 90.32 00.00 Do Exercício
2020 1600 8.003. 1 2367 . 1 20 I .20 41 112 ls.e.so.azoooo Do Exercício
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O CONTRATADO FORNECEDOR- devêrá guardar peto prazo de 5 (cinco) anos, cópias dasNotas Fiscais de venda, ou congênere, doi produios participantes do projeto de Vãnda decêneros Alimentícios da Agricurtúra Famiriar para Arimentaçâo escotar, esiánooã d;.p""9áà
para comprovação.

CLÁUSULA TREZ E:
o C^oNTRATANTE se compromete em guardar pero prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais
de compra, os Termos de Recebimento e Aceitabiridade, apresentados na, pr".t"çouiãà
contas' bem como o Projeto de venda de Gêneros Arimentícios da Agricurtura F";iÊi;";à
Alimentaçâo Escolar e documentos anexos, estando à disposiçáo para cómprovaçáo. '- -

CLÁUSULA QUATORZE:
É de exclusiva responsabitidade do coNTRATADo FoRNEcEDoR o ressarcimento de danos
causados ao CoNTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua curpa ou doro na 

"*uàrçao 
ãà

contrato, nâo excluindo ou reduzindo esta responsabiladade à fiscalização

CLÁUSULA QUINZE:
o CoNTRATANTE em razáo as supremacia dos interesses púbricos sobre os inteÍessesparticulares poderá:
a. modificar unalateralmente o contrato para melhor adequaçáo às finalidades de interessepúblico, respeitando os direitos do CONTRATADO,
b. rescindir uniraterarmente o contíato, nos casos dê infração contÍatuar ou rnaptidão do
CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;
d aplicar sançÕes_ motivadas pela inexecução total ou parcial do alustei
sempre que a CoNTRATANTE arterar ou rescindir o contrato sém curpa do CoNTRATADo,
deve respeltar o equiribrio econômicoJinanceiro, garantindo-rhe o aumento ou r".rn"áiio
respectiva ou a indenizaÇão por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa aplicada após regurar process! administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo coNTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judiciátniente.

CLÁUSULA DEZESSETE:
A Íiscalização do presente contrato ficará a cargo da secretaria de Estado de Educação, da
Entidade Executora, do conselho de Alimeniação Escolar - cAE e outras eniioadés
designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DEZOITO:

9_qI-e.s_elte c9nlrato rege-se, ainda, pela chamada pública n." OO1]2O2O, peta Resolução
cD/FNDE n". 04/2015 e pela Lei n" ii.947l2oo9 e o dispositivo que a regutamente, em toáos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUsULA DEzENovE:
Este contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condiÇÕes essenciais.

CLÁUSULA vINTE:
As comunicações com origem neste contrato deveráo ser formais e expressas, por meio de
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, poÍ fax,
transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VINTE E UM:/--D§ 4c\,^.1,1 tr
\,/
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Contratado:

Este Contrato, desde que observada a Íormalizaçáo prelimanar à sua efetivaçâo, por carta,consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independ'"ni".ênt" àinotificaçâo ou interpetação judrcial ou extrajudicial, nos seguintei casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condiçÕes;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:
o pÍesente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega totar dos produros adquiridos ouaté 31 de Dezembro de ZO2O.

CLAUSULA VINTE E TRÊS:
É competente o Foro da comarca de pitanga/pr, para dirimir quarquer controvêrsia que seoriginar deste contrato.
E, poÍ estarem assrm' justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias deigual teor e forma, na presenÇa de duas testemunhas.

Santa Maria do Oeste-pr, 1O de Setembro de 2020.

Contratante:

JOS DO OLIVEIRA
Prefeito municipal

Tes unhas

Odai osé Ferreira de Lima

9)
DEJ IRA TEIXEIRA HAM ILCAS
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RG: 6.013.796-0
CPF: 857.956.1 59-00
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 07212020

Contratante:OMUNICIPIODESANTAMARIADOOESTE,pessoeJUTídica
de direito público interno, inscrito no CNPJ do MF sob no 95' 684 ' 54410001-26, com

sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato

representado por seu prefeito municipal, Sr. JoSÉ REINOLDO OLIVEIRA'

contratada: DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS, inscrita no cPF sob n'

039.653.239-03, residente e domiciliada no sitio santa Maria, Rio Liso, Município de

Santa Maria do Oeste- Pr.

OBJETO: "GÊNEROS ALIMENT|CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QUE SERAO

uTtLtzADos PARA coMpLEMENTAÇÃO DOS KITS OUE SERÃO DISTRIBUIDOS

AS FAMÍLIAS DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI NO 13.987, DE 7 DE ABRIL DE

2020".

BETERRABA

ValorTotaldoAgricultor:R$3-162,50(TrêsMileCentoeSessentaeDoiSReaise

Data de assinatura: 10 de Setembro 2020

Vigência: 3111212020.

P rod uto o ua ntidad e Preço/Unidade Valor Total

REPOLHO KG 100 239,00

ABOBRINHA VERDE KG 3,1 9 6l!pq_
ALFACE CRESPA UN 200 1 ,64 328,00

CEBOLINHA VERDE MÇ 100 198.Q0

COUVE - MANTEIGA t\4Ç 100 2 oo

CHUCH U

AIPIM/MANDIOCA
KG
KG

200
100

3 19

"ôo 399,00

BATATA DOCE KG
KG 100

Total agíicultor 3.162 50

Cinquenta Centavos).

Unidade
2,39

200

1,98
299,00
638,00

50 2,69 134,50

2,89 289,00



11109t2020 Prefeitura Municipal de Santâ l\4ariê do Oeste

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIÁ DO OESTE

LICITAÇÀO
EX'TRATO DE COTTRATO :i' 072/2020

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MÀRIA DO OESTE,
pessoa Juridicâ de direilo püblico interno, inscrito no CNPJ do MF
sob n'95.684.544/0001-26, com sede na Rtu José de França Pereira,

l0 Sânta MaÍia do Oesle - PR, neste ato repre§entado por seu

prefeito municipal, Sr. JOSÉ REINOLDO OLII'EIRÁ.

Contratada: DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS, inscrita no

CPF sob n'019.651.219-03. residente e domiciliada no Sitio Santâ

Maria, Rio Liso, Municipio de Sanm Maria do Oestc Pr.

OBJETO: "GÊNf,ROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR QUE SERÃO UTILIZADOS PARA
COMPLE\I ENTAÇÃ(' DOS KITS QUT- SERÃO
DISTRIBUiDOS AS F-,{i\TiLIAS DOS ALU.r'OS
MATRICUI,ADOS NA REDE MU\ICIPAI, DE SNSINO
CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI N" 13.987,

DE 7 DE ABRII- DE 2020".

KC

( EIJOLIN}IA VERDI

COUVE MANIE16A

CHI,]CHÜ XG Ltv

vâlor Total do Agricultor: R$ 3.162,50 (Três Mil e Cento e Sessenta

e Dois Reais e Cinquenta Centàvos).

Data de assinâtura: l0 de SetembÍo 2020

Vigênciâ: I l/1212020.

Publicado por:
Crislane da Luz Castro

Código Identifi cador 10'467 8C44

Matéria publicuda no Diário Oficial dos Municipios do Paraná

no dia ll/09/2020. Ediçào 2094
A vcrificação de autenticidade da materia pode ser feita
inÍbrmando o código identificador no site:
http://www.diariornunicipal.com.br/anrp/
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